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	REITERA OS TERMOS DAS INDICAÇÕES Nº 339/2015 E Nº 1220/2014, QUE INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RETIRADA DE RAMPA FEITA INDEVIDAMENTE, LOCALIZADA NA RUA AVELINA JACI BOHN (RUA 02), ENTRE A AVENIDA BRASIL E A RUA JÚLIO MARTINEZ BENEVIDES (RUA 11), CENTRO, NESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Chefe do Poder Executivo a retirada de rampa feita indevidamente em via pública, no meio-fio e de acesso a propriedade particular, localizada na Rua Avelina Jaci Bohn (Rua 02), entre a Avenida Brasil e a Rua Júlio Martinez Benevides (Rua 11), Centro, neste Município. 
JUSTIFICATIVA:

Na Rua Avelina Jaci Bohn (Rua 02), entre a Avenida Brasil e a Rua Júlio Martinez Benevides (Rua 11), Centro, neste Município, há uma rampa feita indevidamente em via pública, no meio-fio e de acesso a propriedade particular. A mesma se encontra dificultando o estacionamento de veículos e o escoamento de água, o que vêm causando sérios prejuízos aos munícipes naquela localidade, fazendo-se necessário o urgente reparo.

 Em face do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal, a fim de que determine ao setor competente, a retirada de rampa feita indevidamente, localizada no endereço acima citado.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
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